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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 
Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei nº 

7.205/10, do Sr. Ricardo Berzoini, que “Acrescenta o § 3º ao art. 21 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a inclusão do empregado em 

aviso prévio em benefício decorrente de acidente de trabalho do Regime Geral de 

Previdência Social”, inicialmente despachado às Comissões para apreciação 

conclusiva, nos termos do art. 24, II do Regimento Interno da Casa, decaiu dessa 

condição, por ter recebido pareceres divergentes nas Comissões de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público e de Seguridade Social e Família, que lhe 

apreciaram o mérito, passando doravante a tramitar sujeito à apreciação do 

Plenário, com base na alínea “g”, inciso II, do referido art. 24. 

 

 
Respeitosamente, 

 
 

 
 
 

                                            Deputado ANTONIO BRITO 
                                         Presidente  

 

 
 


